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PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo nº:  2022.003/2022 – IPMB 

Pregão Eletrônico nº 2022/003 – IPMB 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Material de Consumo, 

para fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, para 

atender as demandas do Instituto de Previdência do Município de Breves – IPMB. 

Contratado: BOM BONS E DESCARTÁVEIS EIRELI, CNPJ Nº 01.580.769/0001-99.  

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. RESCISÃO 
AMIGÁVEL. POSSIBILIDADE JURÍDICA, 
OBSERVADAS AS RECOMENDAÇÕES 
NECESSÁRIAS. LEI Nº 8.666/93. 

 

RELATÓRIO 

 

Vêm os autos da Coordenadoria de Licitação e Contratos a fim de que esta 

Assessoria Jurídica examine a possibilidade jurídica de rescisão amigável, bem como 

a minuta do Termo de Rescisão Amigável juntado aos autos. 

Trata o presente caso do Contrato Administrativo nº 20220012, cujo objeto 

é a Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Material de Consumo, para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para atender as demandas do 

Instituto de Previdência do Município de Breves – IPMB. 

Instruem o processo, entre os outros, os seguintes documentos: 

a) Comunicação de Rescisão Contratual; 

b) Cópia do Contrato nº 20220012; 

c) Despacho para a CPL; 

d) Termo de Autuação; 

e) Minuta do Termo de Rescisão; 

f) Despacho para Assessoria Jurídica;  

 

DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Prefacialmente, é preciso lembrar que esta manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

processo administrativo em epígrafe. Destarte, não compete a esta Assessoria 

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito do Instituto 

de Previdência de Breves, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa. 

Conforme já relatado, o caso sob análise cuida de rescisão contratual 

amigável do Contrato Administrativo nº 20220012, cujo objeto é Contratação de 

Pessoa Jurídica para Aquisição de Material de Consumo, para fornecimento de 

Gêneros Alimentícios Perecíveis, para atender as demandas do Instituto de 

Previdência do Município de Breves – IPMB, celebrado em 26 de setembro de 2022. 

Acerca do tema, a Lei nº 8.666/93 assim dispõe: 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida 

a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração: 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá 

ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente (grifo 

aposto). 

 

Da análise acima, tem-se que, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei licitatória nacional, é facultado à Administração optar pela rescisão 

unilateral, restando a via amigável, em qualquer caso. 

Com efeito, sabe-se que a conciliação sempre é a melhor solução a ser 

adotado, observado o interesse da Administração Pública. 

Cumpre salientar, que por se tratar de rescisão amigável, recomenda-se a 

devida ciência do proprietário no qual irá declarar que ambas as partes chegaram 

ao consenso de forma bilateral por fim na relação contratual.  
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Bem assim, para a efetivação da rescisão nos moldes da Lei Geral de 

Licitações e Contratos, encontra-se a juntada da autorização devidamente 

fundamentada pela autoridade competente. 

Ademais, verifica-se que deverá ser inserida no Termo de rescisão a data 

em que não mais haverá qualquer obrigação entre elas e assentem não haver mais 

qualquer obrigação de ordem financeira. 

DA CONCLUSÃO: 

Isso posto, somos pela possibilidade de celebração de Termo de Rescisão 

Amigável. 

São estas as considerações que entendo pertinentes sobre o tema, as quais 

submeto à consideração superior, restituindo-se os autos à Coordenadoria de 

Licitações e Contratos, para prosseguimento. 

 

É o Parecer, à consideração superior. 

Breves – PA, 23 de maio de 2023. 

 

 
________________________________ 

Felipe de Lima R. Gomes 
Assessoria Jurídica 

Instituto de Previdência de Breves (IPMB) 
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